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CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES

Art. 5º.  Constituem atribuições da credenciada:
Fornecer informações e orientações necessárias ao melhor de-
senvolvimento e utilização da ferramenta disponibilizada;
Viabilizar a troca de informações de forma ágil e sistemática, 
observadas as políticas de segurança de cada partícipe e as limi-
tações técnico-operacionais;
Disponibilizar, a qualquer tempo, material de interesse relativo 
a ações complementares, devendo ser especifi cadas eventuais 
sugestões para adaptações de forma e conteúdo consideradas 
necessárias;
Observar o direito autoral envolvendo cursos, programas ou 
qualquer material de divulgação institucional utilizado no curso 
da prestação;
Levar, imediatamente, ao conhecimento das partes, ato ou ocor-
rência que interfi ra no andamento das atividades decorrentes 
dos serviços, para adoção de medidas cabíveis;
Notifi car, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verifi cadas na execução das atividades decorrentes da pres-
tação dos serviços.
A Credenciada é responsável por todos os custos e ônus do servi-
ço que pretende realizar, bem como, pela aquisição e instalação 
dos equipamentos para captura das transações.
A Credenciada fi ca impedida de modifi car a natureza do serviço 
proposto, salvo expressa autorização do DETRAN/PA mediante 
Termo Aditivo.

CAPÍTULO V
DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 6º. O serviço será prestado SEM ÔNUS para o DETRAN/
PA, não implicando compromissos nem obrigações fi nanceiros 
ou transferência de recursos entre os partícipes, bem como não 
gera direito, de uma parte à outra, a indenizações, contrapresta-
ções pecuniárias, ressarcimentos e/ou reembolsos.

CAPÍTULO VI
DAS CONTRAPARTIDAS OBRIGATÓRIAS

Art. 7º São contrapartidas obrigatórias da Credenciada:
Divulgação dos serviços na internet ou através de outras ferra-
mentas disponíveis, às suas expensas.
Divulgação das marcas do DETRAN/PA e do serviço proposto, no 
local em que houver atendimento do público usuário.
Citação do apoio do DETRAN/PA em entrevistas e releases a se-
rem encaminhados aos órgãos de imprensa quando da divulga-
ção do serviço.

CAPÍTULO VII
DA COMUNICAÇÃO DO SERVIÇO

Art. 8º. Será de responsabilidade da Credenciada a elaboração 
de arte relativa a todas as peças de comunicação visual referente 
ao serviço proposto.  A partir da arte apresentada, o DETRAN/
PA poderá, ao seu critério, produzir parte do material gráfi co de 
divulgação do serviço.

CAPITULO VIII
DO CREDENCIAMENTO

Art. 9º.  Caberá à pessoa jurídica credenciada, implementarfer-
ramenta opcional de facilitação à quitação de débitos de qual-
quer natureza, incidentes sobre veículos, no âmbito do Estado do 
Pará, mantendo o recolhimento e o repasse aos órgãos credores 
na forma habitual, ou seja integralmente à vista e sem qualquer 
ônus adicional.
Art. 10.  O Credenciamento se dará a título gratuito, não impli-
cando compromissos nem obrigações fi nanceiros ou transferên-
cia de recursos entre os partícipes, bem como não gera direito, 
de uma parte à outra, a indenizações, contraprestações pecuni-
árias, ressarcimentos e/ou reembolsos;
Art.11. O credenciamento, de natureza jurídica precária e sem 
ônus para o DETRAN/PA, será conferido pelo período de 60 (ses-
senta) meses;
Parágrafo único. Na forma do disposto na resolução CONTRAN nº 
736/2018, nº 619/2016 e Portaria nº 149/2018 – DENATRAN,é 
condição validativa do presente credenciamento a existência de 
prévio e vigente credenciamento da interessada junto ao Depar-
tamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, de modo que, por 
qualquer que seja o motivo, caso verifi cada a suspensão ou o 
cancelamento do credenciamento da empresa interessada junto 
ao DENATRAN, o credenciamento a nível estadual guardará igual 
sorte, ressalvado o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art.12. Compete ao DETRAN/PA o controle e a gestão dos ser-
viços e demais procedimentos disciplinados nesta Portaria, po-
dendo, para tanto, editar normas complementares a sua opera-
cionalização.
Art.13.  Para os fi ns previstos nesta Portaria, fi ca vedado o cre-
denciamento de:
I - A credenciada não poderá possuir vínculo direto com servidor 
do quadro permanente do DETRANPA, bem como ocupantes de 
cargo comissionado ou que esteja à disposição do órgão execu-
tivo estadual de trânsito.

CAPÍTULO IX
DOS REQUISITOS PARA CREDENCIAMENTO
 E DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art.14. O credenciamento de pessoa jurídica regularmente cons-
tituída é condição necessária para a implantação de sistema que 
permita aos proprietários de veículos a contratação de parce-
lamento de multas, impostos e outros débitos incidentes sobre 
veículos, com o uso de cartão de crédito do no Estado do Pará.
§ 1º O credenciamento é ato intransferível, e as atividades dele 
decorrentes deverão ser realizadas exclusiva e diretamente pela 
empresa credenciada.
§ 2º O credenciamento terá validade de 60 (sessenta) meses, 
respeitado o disposto no parágrafo único do artigo 10 desta por-
taria. 
Art. 15. Caberá ao DETRAN/PA, respeitado o disposto nos nor-
mativos do Conselho Nacional de Trânsito e do Departamento 
Nacional de Trânsito, a supervisão e o controle de todo o proces-
so forma privativa e intransferível.
Parágrafo único. O DETRANPA fi scalizará a empresa credenciada 
para análise de documentos, procedimento e apuração de irre-
gularidades ou denúncias. 
Art. 16. A empresa credenciada deverá manter, durante o prazo 
de validade do credenciamento, todas as condições de habilita-
ção e qualifi cação exigidas nesta portaria.
Art. 17. Como condição única ao CREDENCIAMENTO, a empresa 
interessada deverá comprovar à Comissão de Avaliação e Cre-
denciamento do DETRAN/PA, a existência de prévio e vigente 
credenciamento junto ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂN-
SITO, demonstrando, desta forma, o pleno atendimento ao dis-
posto nos artigos 17 e seguintes da Portaria nº 149/2018-DENA-
TRAN, quanto aos requisitos de habilitação técnicos, jurídicos, 
fi scais e econômicos à execução da atividade objeto da presente 
portaria, dispensada a apresentação de qualquer documentação 
suplementar.
Art. 18. A pessoa jurídica interessada deverá apresentar reque-
rimento de credenciamento, de acordo com o Anexo I desta Por-
taria, fi rmado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao Diretor Presidente do DETRAN/PA, instruído com a seguinte 
documentação:
I - Certifi cado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela 
Caixa Econômica Federal, que comprove a regularidade de situa-
ção junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
II - Certidão Negativa de Débito (CND) emitida pelo órgão local 
competente do INSS, comprovando a regularidade para com as 
contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou 
creditada aos segurados a serviço na empresa, válida para todas 
as suas dependências; 
III - Certidão conjunta referente aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União, administrados, no âmbito de suas competências, 
pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Mu-
nicipal do domicílio ou sede do solicitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei.
V – Portaria do DENATRAN de credenciamento da instituição.
Art. 19. Estando a documentação em ordem, a Administração 
convocará o credenciado, em um prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a partir da homologação fi nal do credenciamento, para 
assinar o termo de acordo e parceria técnico operacionais, na 
forma do disposto no artigo 25-A da Resolução CONTRAN nº 
736/2018, sobpena de decair o direito à contratação.
Art. 20. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo re-
presentante legal do credenciado.

CAPÍTULO X
DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA E PENALIDADES

Art. 21. São obrigações das empresas credenciadas:
I – Franquear ao DETRAN/PA o acesso aos locais, instalações e 
equipamentos compreendidos na execução da atividade creden-
ciada, durante a vigência do credenciamento;
II – Dar pronto atendimento a requisições administrativas e judi-
ciais, observando-se os respectivos prazos;
III – observar e manter sigilo e segurança sobre as informações 
recebidas e processadas, preservando a inviolabilidade da intimi-
dade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas, assim 
como de quaisquer outros dados cuja publicidade seja restringi-
da pela legislação vigente;
IV – Responder consultas e atender convocações por parte do 
DETRAN/PA, a respeito das matérias que envolvam a credencia-
da ou suas atividades objeto do credenciamento;
V – Não terceirizar a atividade objeto-fi m do credenciamento;
VI – Utilizar o sistema informatizado do DETRAN/PA apenas pa-
raos fi ns previstos nesta Portaria e demais normativos aplicáveis 
à espécie;
VII – Não praticar e/ou permitir que seus empregados e/ou pres-
tadores de serviços pratiquem atos de improbidade contra a fé 
pública, contra o Patrimônio ou contra a Administração Pública 
ou Privada, previstos na Lei Federal nº 8.429/92;
VIII – Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fi scais, comerciais e tributários resultantes da 

Informar o número de seu celular para posteriormente receber, 
via SMS ou e-mail, os comprovantes defi nitivos do pagamento, 
em formato PDF.
Concretizar o pagamento, inserindo o cartão e digitando a res-
pectiva senha no leitor de cartão.
Caso o limite disponível no cartão de crédito não seja sufi cien-
te para quitar o montante do débito, será possível a utilização 
de até 3 (três) cartões de crédito diferentes, de titularidade do 
proprietário do veículo ou de outras titularidades de seu relacio-
namento, até que a soma dos limites disponíveis atinja o total 
necessário.
A alternativa estará disponível tanto para pessoas físicas quanto 
para pessoas jurídicas, desde que munidos de cartão de crédito 
com chip e senha. Não serão aceitos cartões desprovidos de chip. 
Não existe obrigatoriedade de que o usuário seja o titular do 
cartão de crédito, uma vez que o uso da senha, que é pessoal e 
intransferível, garante a integridade da operação. 
Aprovada a transação (ou transações) com cartão de crédito, 
a PERMISSIONÁRIA, disponibilizará ao usuário um comprovante 
provisório de quitação, listando individualmente os débitos pa-
gos, o qual poderá ser impresso em equipamento conectado no 
computados local ou no totem de auto-atendimento.
Em seguida, a PERMISSIONÁRIA pagará integralmente os dé-
bitos devidos na conta corrente que mantém na instituição ar-
recadadora, utilizando-se das rotinas habituais do processo de 
arrecadação de impostos e taxas para os órgãos do Estado.
Em um tempo estimado em cerca de 30 (trinta) a 60 (sessenta) 
minutos, os comprovante defi nitivos da quitação serão disponi-
bilizados por meio de mensagem eletrônica no telefone celular 
informado ou via e-mail.
O serviço estará disponível durante o horário de funcionamento 
dos postos de atendimento onde estiver instalado ou a qualquer 
hora nos totens de auto-atendimento. O prazo citado no item 
anterior, para disponibilização dos comprovantes defi nitivos da 
quitação, valerá apenas nos dias em que houver expediente ban-
cário, e no período de 10 horas a 17 horas. A quitação defi nitiva 
de transações realizadas após esse horário será concretizadas 
apenas na manhã do dia útil posterior.
Parágrafo quinto.Será facultado à PERMISSIONÁRIA a disponibi-
lização de solução que permita a realização das transações por 
meio de site e aplicativo, via internet, sendo apenas admitido, 
neste caso, o pagamento de débitos estritamente relacionados 
a veículos de propriedade do próprio titular do cartão utilizado 
para o respectivo adimplemento.
Parágrafo sexto.Será facultada à PERMISSIONÁRIA a disponibi-
lização de solução que permita a identifi cação de veículos com 
débito a disposição da fi scalização de trânsito.
Art. 3º Os serviços consistirão nas seguintes atividades, respei-
tadas as devidas competências e atribuições:
Realização de ações integradas de comunicação e mídia visando 
informar aos interessados a disponibilização de uma nova ferra-
menta para quitação de débitos;
Encaminhamento diário das informações sobre as operações rea-
lizadas, bem como acompanhamento online se necessário;
Conhecimento mútuo das normas e procedimentos de ambos 
partícipes;
Informação clara aos usuários sobre o mecanismo de funciona-
mento da ferramenta, bem como as informações relevantes de natu-
reza fi nanceira de cada operação, com os respectivos comprovantes;

CAPÍTULO III
DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E PERMISSIONAMENTO NÃO ONEROSO

Art. 4º. Com base no disposto no artigo 12 da Portaria DENA-
TRAN nº 149/2018, assim como no que dispõe o artigo 25-A da 
Resolução nº 736/2018, cabe aos Órgãos e Entidades Executivas 
de Trânsito fi rmarem, sem ônus para si, acordos e parcerias téc-
nico operacionais para viabilizarem o procedimento de pagamen-
to parcelado de débitos relacionados a veículos com empresas 
previamente credenciadas junto ao Departamento Nacional de 
Trânsito – DENATRAN para permitir, a título precário e gratuito, 
a instalação e utilização de webservice entre os sistemas do DE-
TRAN-PA e da Credenciada, através do qual este último acessará 
todos os valores devidos pelos proprietários de veículos, pessoas 
físicas e/ou jurídicas.
Parágrafo Único - A cooperação pretendida pelos partícipes con-
sistirá nas seguintes atividades, respeitadas as devidas compe-
tências e atribuições:
Realização de ações integradas de comunicação e mídia visando 
informar aos interessados a disponibilização de uma nova ferra-
menta para quitação de débitos;
Encaminhamento diário das informações sobre as operações rea-
lizadas, bem como acompanhamento online se necessário;
Conhecimento mútuo das normas e procedimentos de ambos 
partícipes;
Informação clara aos usuários sobre o mecanismo de funciona-
mento da cooperação, bem como as informações relevantes de 
natureza fi nanceira de cada operação, com os respectivos com-
provantes;


